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O   INSTITUTO  ESTADUAL  DE   EDUCAÇÃO   PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - IEPTEC, representado pelo Presidente Alírio Wanderley Neto, 

Decreto Nº 52-P/2023, no uso de suas atribuições legais, torna público O RESULTADO DO RECURSO DA 1º ETAPA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO DE BOLSISTAS NA MODALIDADE DE PROFISSIONAL BOLSISTA NÃO DOCENTE MENSALISTA, OBJETIVANDO FORMAR 

BANCO DE CADASTRO DE RESERVA PARA ATUAÇÃO NA ÁREA ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DE  EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 

TECNOLÓGICA – IEPTEC, Cobservadas as normas estabelecidas  na Lei nº 1.695 de 21 de Dezembro de 2005, modificadas pelas leis nº 2.563 de 

13 de Junho de 2012; 3.606, de 09 de Janeiro de 2020 e Lei complementar nº 428, de 16 de Fevereiro de 2023 e no Decreto nº 11.281 de 17 de 

Julho de 2023, na Portaria nº 330/2023 de 31 de Julho de 2023 e Portaria nº 12 de 16 de abril de 2025, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

 

ORDEM CÓDIGO NOME RESULTADO 

1 002 - CZSAD JARISSON BARROSO DE ARAUJO PROCEDENTE 

2 002-CZSAD ANA JULIA FELIX CAMELI PROCEDENTE 

3 002-CZSAD JOSUÉ BEZERRA DA SILVA PROCEDENTE 

4 002-CZSAD JARBESSON WILLIAM VASCONCELOS FREITAS IMPROCEDENTE 

5 003-TKAD ANA PAULA DOURADO BRAGA IMPROCEDENTE 

6 004-TKAD MAIKA JAMILE DA SILVA OTAVIANO PROCEDENTE 

7 004-TKAD DANIELY DA SILVA MESQUITA PROCEDENTE 

8 005- PCAD CRISTIANO LIMA DE SOUZA IMPROCEDENTE 

9 008 RBAD FLÁVIO ADONAY FLÔRES FREITAS PROCEDENTE 

10 008- RBAD REGINA CRISTIANE DINIZ MELO IMPROCEDENTE 

11 008- RBAD DHEMESON OLIVEIRA DA SILVA PROCEDENTE 

13 008- RBAD CARLOS EDUARDO MONTES PINTO IMPROCEDENTE 

14 008-RBAD MARIA DO CARMO SOUZA DA SILVA MORAES PROCEDENTE 

15 008-RBAD ALANE FERREIRA DA SILVA PROCEDENTE 

16 008-RBAD ITALO DIEGO BRANCO DA COSTA PROCEDENTE 

 

Rio Branco, 15 de janeiro de 2026. 

Alírio Wanderley Neto 

Presidente do IEPTEC 

Decreto Nº 52-P/2023 

 


